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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 

 

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de 

Cordilheira Alta, Estado de Santa 
Catarina, TORNA PÚBLICO a todos os 
interessados, que se encontra aberto o 

procedimento para locação de espaço 
público, na área interna do Ginásio de 
Esportes Ludovico J. Tozzo, para 

comercialização de bebidas e lanches 
durante a realização do campeonato 

municipal de futsal de 2015, conforme 
segue: 
 

Da realização 

A comissão permanente de licitações será a responsável para realizar o presente 

procedimento. 

 

Da participação 

Poderão ofertar valores todas as pessoas jurídicas de direito privado. 

 

Data e hora da realização do procedimento 

a) Data para retirada do edital: A partir de 31/08/2015 até 04/09/2015. 

b) Data e hora para entrega dos envelopes: até às 08h45min do dia 04/09/2015.  

c) Data e hora para abertura dos envelopes: dia 04/09/2015 às 09h. 

c) Endereço: Rua Celso Tozzo, nº 27, Centro, Cordilheira Alta, SC. 

 

Do Objeto 

O objeto do presente procedimento consiste na locação de espaço para 

comercialização de bebidas e lanches durante a realização do campeonato 

municipal de futsal de 2015, conforme cronograma de jogos desenvolvido pela 

Secretaria de Cultura e Esporte, nos seguintes termos:  

Será concedido um espaço de até 24m² (vinte quatro metros quadrados) na área 

interna do Ginásio de Esportes Ludovico J. Tozzo. 
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Da proposta 

A proposta deverá ser impressa, datada e assinada pelo representante legal da 

Entidade, devendo ser entregue em 01 (uma) via, em envelope fechado, de forma 

a não permitir sua violação, constando na parte externa as seguintes indicações: 

ENVELOPE N°: 01 - PROPOSTA 

NOME DA PESSOA JURÍDICA: ________________ 

 

A proposta mínima exigida para explorar os espaços é de R$ 200,00 (duzentos 

reais). (Poderá ser utilizado o modelo constante no Anexo I). 

Será considerada vencedora a entidade que apresentar a maior proposta. 

 

Do pagamento 

O Município, através do setor de tributos, gerará um boleto bancário, no valor 

exato da proposta vencedora, que deverá ser quitado até o dia útil subsequente 

ao da sua geração. 

 

Da habilitação  

Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em 

envelope fechado, constando na parte frontal, as seguintes indicações: 

ENVELOPE N°: 02 – HABILITAÇÃO 

NOME DA PESSOA JURÍDICA: ________________ 

 

Os interessados deverão apresentar a seguinte documentação: 

 

1. Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial, cujo objeto seja compatível com o objeto deste 

edital.  

2. Prova de Regularidade com os tributos federais através de Certidão emitida 

pela Secretaria Receita Federal conjunta com o INSS;  

3. Prova de Regularidade com os tributos estaduais através de Certidão emitida 

pela Secretaria de Estado da Fazenda do domicílio do licitante;  

4. Prova de Regularidade com os tributos municipais através de Certidão emitida 

pela Fazenda Municipal do domicílio do licitante;  
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5. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS.  

6. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho.  

7. Declaração de que não emprega menores, em cumprimento ao disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  

 

Se a documentação de habilitação não estiver correta ou se apresentados com 

validade expirada a proponente será considerada inabilitada. 

 

Dos valores de comercialização 

O vencedor deverá apresentar ao Secretário de Cultura e Esportes, para 

ratificação, no prazo de 2 dias uteis, planilha de produtos e preços, na qual deve 

identificar os produtos que serão comercializados e os seus respectivos valores de 

comercialização. 

 

Somente poderão ser comercializados produtos com embalagens descartáveis. 

É expressamente vedada a comercialização de bebidas alcoólicas. 

 

Das disposições gerais 

Os casos omissos serão resolvidos pela comissão durante a realização do 

procedimento. 

 

Cordilheira Alta/SC, 28 de agosto de 2015. 

 

 

ALCEU MAZZIONI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

MODELO DA PROPOSTA  

 

 

Nome da Pessoa Jurídica: 

CNPJ: 

Endereço: 

 

 

Apresentamos nossa proposta referente à locação de espaço para comercialização 

de bebidas e lanches durante a realização do campeonato municipal de futsal de 

2015. 

 

 

Valor da proposta: R$ ________ ( __________________________). 

 

 

 

 

 

Local: _____________ Data: __/__/____. 

 

 

 

  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL: ____________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ____________________ 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL:______________________ 

 

 


